
DECRETO Nº 33 , DE 02 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3460

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
RUA MARCOS PARENTE

06.553.804/0001-02
Exercício: 2026

CEP: 64.600-106 Telefone: (89) 3415-4215/17

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0101 04 Secretaria Municipal de Administração

56 6.000,0004.122.0002.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0201 07 FUNDEB

1326 871.340,0012.361.0003.2055.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

00

999 000 Não se aplica

0301 07  Fundo Municipal de Educação

1350 2.448.782,3312.365.0003.1197.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

00

999 000 Não se aplica

0101 08 Sec. Mun. de Trab. e Assistência Social

388 75.200,0008.244.0007.2097.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

395 2.000,0008.244.0007.2119.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

405 144.000,0008.244.0007.2194.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0201 08 Fundo Municipal de Assistência Social

421 8.000,0008.243.0007.2166.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

00

999 000 Não se aplica

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$9.321.309,28 distribuídos as seguintes dotações:
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0201 08 Fundo Municipal de Assistência Social

452 22.000,0008.244.0007.2107.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

00

999 000 Não se aplica

1313 78.600,0008.122.0007.2151.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0101 09 Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

562 7.000,0020.605.0010.2073.0000 FORTALECIMENTO E EXPANSÃO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0101 10 Sec. Mun. de Obras, Hab. e Urbanismo

597 270.000,0015.122.0002.2075.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 7201
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

00

999 000 Não se aplica

602 721.000,0015.122.0002.2075.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

1352 1.226.436,9515.452.0011.1042.0000 POLÍTICAS URBANÍSTICAS COM MOBILIDADE URBANA E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS DA CIDADE
4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

00

999 000 Não se aplica

0101 11 Secretaria Municipal de Serviços Públicos

683 1.000.000,0015.452.0011.2077.0000 POLÍTICAS URBANÍSTICAS COM MOBILIDADE URBANA E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS DA CIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

689 36.000,0015.452.0011.2077.0000 POLÍTICAS URBANÍSTICAS COM MOBILIDADE URBANA E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS DA CIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0101 12 Fundo Municipal de Saúde

755 45.210,0010.301.0012.2139.0000 ATENÇÃO BÁSICA INTERDISCIPLINAR E DE QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica
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0101 12 Fundo Municipal de Saúde

858 10.300,0010.302.0013.2189.0000 ATENÇÃO ESPECIALIZADA PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

861 73.000,0010.302.0013.2189.0000 ATENÇÃO ESPECIALIZADA PARA TODOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

786 236.000,0010.301.0014.2143.0000 ATENÇÃO HOSPITALAR RESOLUTIVA E HUMANIZADA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

1311 3.940,0010.301.0015.2121.0000 GESTÃO PARTICIPATIVA E MODERNIZAÇÃO GERENCIAL DA SAÚDE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

0101 13 Secretaria Municipal de Cultura

910 190.000,0013.122.0002.2080.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0101 14 Sec. Mun. do Meio Amb. e Recursos Hídrico

959 80.000,0018.122.0002.2081.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0101 18 Procuradoria Geral do Município

1054 1.140.500,0003.092.0002.2094.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

1062 7.000,0003.092.0002.2094.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

1063 100.000,0003.092.0002.2094.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0101 20 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
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0101 20 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

1084 15.000,0027.122.0002.2156.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0101 21 Secretaria Mun. de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana

1121 4.000,0026.122.0002.2158.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0001 26 Secretaria Mun. de Comunicação Social

1183 500.000,0024.122.0002.2089.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Anulação:

04 Secretaria Municipal de Administração01 01

34 -740.500,0002.061.0002.2010.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

07 FUNDEB01 02

207 -871.340,0012.361.0003.2179.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5431 00
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
999 000 Não se aplica

07  Fundo Municipal de Educação01 03

337 -2.448.782,3312.365.0003.1197.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5691 00
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE
999 000 Não se aplica

08 Sec. Mun. de Trab. e Assistência Social01 01

377 -1.100,0008.244.0007.1116.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:
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08 Sec. Mun. de Trab. e Assistência Social01 01

379 -16.500,0008.244.0007.1116.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

08 Fundo Municipal de Assistência Social01 02

451 -30.000,0008.244.0007.2107.0000 PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 6601 00
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
999 000 Não se aplica

12 Fundo Municipal de Saúde01 01

723 -2.940,0010.301.0012.2123.0000 ATENÇÃO BÁSICA INTERDISCIPLINAR E DE QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde - Despesas com ASPS

846 -320.300,0010.302.0013.2132.0000 ATENÇÃO ESPECIALIZADA PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

847 -45.210,0010.302.0013.2132.0000 ATENÇÃO ESPECIALIZADA PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 6001 00
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
999 000 Não se aplica

28 Secretaria de Estradas de Rodagem.01 00

1269 -3.744.636,9526.782.0011.1042.0000 POLÍTICAS URBANÍSTICAS COM MOBILIDADE URBANA E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS DA CIDADE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

1270 -1.100.000,0026.782.0011.1042.0000 POLÍTICAS URBANÍSTICAS COM MOBILIDADE URBANA E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS DA CIDADE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7001 00
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

PICOS, 02 de março de 2026Artigo 3o. - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor

na data de sua assinatura.

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS

Prefeito do Município de Picos - PI
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